
CÂIWut& MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei n° 02/2019, 
de lavra do Executivo Municipal, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias a serem observadas para a elaboração da Lei Orçamentária Anual, 
para o exercício de 2020. 

Com relação às matérias orçamentárias e financeiras, não 
há objeções a serem feitas, uma vez que, apresentou os anexos necessários para 
sua análise e foi realizada audiência pública previamente à sua aprovação. 

Assim, não vislumbramos óbices para a deliberação pelo 
E. Plenário. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da 
Comissão. 

SJB, 13 de junho de 2019. 
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